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DECRETO Nº 139 / 2022 de 14 de junho de 2022. 

 

Dispõe sobre a declaração de ponto facultativo 

no Município de Contendas do Sincorá no dia 

16 de junho de 2022, celebração de Corpus 

Christi, e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, Margareth Pina 
Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Contendas do Sincorá e, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 14.817, de 20 de dezembro de 2021, do Ministério da Economia 
na qual são divulgados os dias de feriados nacionais e estabelecidos os dias de ponto facultativo 
no ano de 2022, entre eles o de Corpus Christi, 

DECRETA:  

Art. 1° - Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do município de 
Contendas do Sincorá na quinta-feira, dia 16 de junho de 2022 em função da celebração religiosa 
de Corpus Christi, não havendo expediente na sede da Prefeitura e nas sedes das Secretarias 
Municipais. 

Parágrafo Único – O ponto facultativo no dia 16 de junho não será aplicado ao Pronto Atendimento 
Walmite Luz Soares e à Limpeza Urbana;  

Art. 2° - Na sexta-feira, 17 de junho de 2022, as repartições públicas funcionarão normalmente.  

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 14 de junho de 2021. 
 
 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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